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DECRETO Nº 51, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 43, de 17 de 

fevereiro de 2022. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, Sâmia Coelho Moreira 

Carvalho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

DECRETA 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 43, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe e sobre as 

novas medidas preventivas e restritivas a ser aplicadas no Município de Santa Quitéria do 

Maranhão para o enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-

19).  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 12 de abril de 2022. 

  

 
 


